
CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS 
FACULDADES ASSOCIADAS DE ENSINO

FAE

EExxttrraattoo  ddee  CCoonnttrraattoo

CCoonnttrraattoo  nnºº  002288//22002211
Contratada: SERCORTES SERVIÇOS DE 
RECORTES DO DIARIO DA JUSTIÇA LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviço de Captação, Leitura e 
Envio de Recortes Eletrônicos em nome do Centro 
Universitário das Faculdades de Ensino – FAE, 
nos Diários Oficiais da União, Estado de São 
Paulo e Estado de Minas Gerais.
Prazo: 1011/2021 até 09/11/2022

Valor: R$ 2.160,00
Assinatura: 08/11/2021

CCoonnttrraattoo  nnºº  002299//22002211
Contratada: Luciana Sorg de Oliveira Eventos ME
Objeto: Prestação de serviços de produção de 
eventos relativo às colações de grau dos cursos 
do UNIFAE.
Prazo: 12/11/2021 até 11/11/2022
Valor: não onerosa
Assinatura: 12/11/2021

São João da Boa Vista, 19 de novembro de 2021

Alex Candido de Oliveira
Chefe do Setor de Licitações e Contratos

RESOLUÇÃO Nº 111, DE 174 DE 
NOVEMBRO DE 2021.

“Altera a composição da Mesa Diretora do 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 
de São João da Boa Vista/SP  biênio 2020/2021”.

O Conselho Municipal de Assistência Social 
– CMASde São João da Boa Vista, no uso das 
competências e atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal nº 3.801, de 11 de 
março de 2015 e alterações;

Considerando Ofício FIN nº 049/2021 que 
solicitou o desligamento do conselheiro presidente 
Mayson Henrique da Silva e deliberação do 
Conselho em Reunião Ordinária, realizada no dia 
17 de novembro de 2021, que escolheu nova 
composição da Mesa Diretora;

RREESSOOLLVVEE::

Art. 1º Alterar os incisosI, II, III e IV do 
artigo 1º da Resolução nº 083, de 20 de fevereiro 
de 2020, que dispõe sobre a Mesa Diretora do 
Conselho.
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Parágrafo único – Assumirá como 
presidente: Ana Luiza de Almeida Lima, como vice
presidente: Sônia Fiorini de Noronha, como 1ª 
secretária: Alessandra Cristina Fernandes Massuia 
e como 2ª secretária: Nathalia Cristina Martins.

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
17 de novembro de 2021.

Art. 3º  Revogamse as disposições em 
contrário.

ANA LUIZA DE ALMEIDA LIMA
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 112, DE 17 DE 
NOVEMBRO DE 2021.

“Aprova por tempo indeterminado a renovação de 
inscrição de Serviços, Programas, Projetos e 
Benefícios Socioassistenciaisdas OSC’s de 

Assistência Social”.

O Conselho Municipal de Assistência Social 
– CMAS, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Municipal nº 3.801, de 11 de março 
de 2015 e alterações; 

Considerando a Lei federal nº 12.101, de 27 
de novembro de 2009 que dispõe sobre a 
certificação das entidades beneficentes de 
assistência social; regula os procedimentos de 
isenção de contribuições para a seguridade social; 
altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 
revoga dispositivos das Leis nos 8.212, de 24 de 
julho de 1991, 9.429, de 26 de dezembro de 1996, 
9.732, de 11 de dezembro de 1998, 10.684, de 30 
de maio de 2003e da Medida Provisória nº 2.187
13, de 24 de agosto de 2001; 

 
Considerando a Resolução/CNAS nº 109, 

de 11 de novembro de 2009, que aprova a 
Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais;

Considerando a Resolução/CNAS nº 14, de 
15 de maio de 2014 que revoga a Resolução nº 
16/2010, a qual define os parâmetros nacionais 
para inscrição das entidades ou organizações de 
Assistência Social, bem como dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistencias 
nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal;

Considerando a Resolução/CMAS nº 009, 
de 20 de fevereiro de 2013 e suas alterações, que 

estabelece os parâmetros municipais para a 
inscrição de Entidades e Organizações de 
Assistência Social, bem como dos serviços, 
programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais no Conselho Municipal de 
Assistência Social de São João da Boa Vista;

Considerando deliberação deste Conselho 
em Reunião Ordinária, realizada no dia 17 de 
novembro de 2021;

RREESSOOLLVVEE::

Art. 1º Aprovar por tempo indeterminado, a 
renovação de inscrição das Organizações da 
Sociedade Civil:

I –Lar São Vicente de Paulo;
II–Albergue Noturno Bom Samaritano.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
17 de novembrode 2021.

Art. 3º  Revogamse as disposições em 
contrário.

ANA LUIZA DE ALMEIDA LIMA
Presidente do CMAS

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 
1333

Aos 18 dias do mês de novembro de 2021, 
às 10:00 horas, eu Lícia Carolina Papaleo Mazzi, 
no exercício das atribuições como membro da 
equipe da Fiscalização Tributária, tendo verificado 
que FERNANDO BATISTA DE OLIVEIRA 
LANCHONETE ME, estabelecido à RUA ANTONIO 
MACHADO, Nº 444, SÃO LAZARO, com ramo de 
atividade principal de LANCHONETES, CASAS 
DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES, por ter 
comunicado o encerramento de atividades fora do 
prazo estabelecido, conforme Art. 277, II, do 
Código Tributário Municipal, lavro o presente Auto, 
de acordo com a legislação vigente, impondo a 
PENALIDADE DE MULTA no valor de R$ 337,80 
(trezentos e trinta e sete reais e oitenta centavos).

Fica concedido prazo de 30 dias, contados 
da ciência deste Auto para interposição de recurso 
ou pagamento da multa, de acordo com a 
legislação vigente. O não atendimento dentro do 
prazo acarretará na inscrição da multa em dívida 

 FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA
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ativa, bem como posterior cobrança judicial.

Licia Carolina Papaleo Mazzi
Fiscal de Tributos

Horário de atendimento: 12:30h às 16:30h
Fone: (19)36341018

Setor de Fiscalização de Tributos,

São João da Boa Vista, 18/11/2021.

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº..  009977//2211
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO, POR 
PRAZO DETERMINADO, DE SISTEMA 
INFORMATIZADO E SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE 
TÉCNICO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.
OC Nº 863900801002021OC00107
Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br
Sessão pública: realização no site 
www.bec.sp.gov.br
DATA: 02/12/2021 às 09h00min.

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  004444//2211
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MINISTRAÇÃO DE AULAS DE 
VIOLINO, VIOLONCELO, VIOLA E 
CONTRABAIXO ACÚSTICO, COM REGÊNCIA.
DATA DA REALIZAÇÃO: 02/12/2021
HORÁRIO: 08h30min
LOCAL: Sala de Reuniões do Setor de Licitações 
– Rua Marechal Deodoro, n° 313, Centro  São 
João da Boa Vista/SP.
Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br

PROCESSO SELETIVO – PMSJBV N.º 
06/2019

CCOOZZIINNHHEEIIRROO
EEDDIITTAALL  DDEE  CCOONNVVOOCCAAÇÇÃÃOO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, através do Departamento de Recursos 

Humanos, convoca os (as) candidatos (as) 
aprovados (as) no Processo Seletivo – PMSJBV nº 
06/2019, conforme abaixo relacionados (as), para 
comparecer ao Setor de Desenvolvimento de 
Recursos Humanos, situado na Av. Dr. Oscar 
Pirajá Martins, n.º 487 – Jd. Santo André, das 
7:30h às 11h e das 13h às 17h, para assumir a 
vaga temporária de cozinheiro. O prazo para o 
comparecimento é de 22/11/2021 a 24/11/2021

O não comparecimento até a data supra 
estabelecida será considerado como desistência 
da vaga temporária, podendo esta Municipalidade 
convocar o próximo classificado.

CCOOZZIINNHHEEIIRROO

CCLLAASSSSIIFFIICCAAÇÇÃÃOO//NNOOMMEE//RRGG

25º ANGELA MARIA MODA VITORIANO
RG: 19.188.210

26º FERNANDA CRISTINA MARÇOLA VALENTIN
RG: 40.357.786X

27º JEYSON ANTONIO APARECIDO MODENA
RG: 40.921.5569

28º PAULA CRISTINA BERNARDO ZUCOLAU
RG: 41.669.3027

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos dezenove dias do mês de novembro de 
dois mil e vinte e um (19/11/2021)

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

RAFAEL MAGALHÃES OLIVEIRA
Diretor do Depto. de Recursos Humanos

ELOISA HELENA RODRIGUES MATIELO RIBEIRO
Diretora do Depto. de Educação

PPRROOCCEESSSSOO  33337744//22002211
Assunto: Prorrogação de prazo para a conclusão 
do Processo nº 3374/2021, visando apurar 
responsabilidades de servidor.       
Prazo do relatório conclusivo: 60 dias a contar da 
data desta publicação.      

 LICITAÇÕES

RECURSOS HUMANOS

SINDICÂNCIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do Departamento de Finanças, notifica 
todos os autuados, abaixo relacionados, do lançamento das guias de cobrança de Auto de Infração e 
Imposição de Multa, conforme Lei 4.714 de 27 de agosto de 2020.

Fica convocado no prazo de 15 dias contados da data de publicação do presente edital a retirada 
do boleto para pagamento, caso não tenha recebido via correio, no Setor de Tributação à Rua Carlos 
Kiellander, nº 366, Centro, no horário das 12:30 às 16:30 horas.

OO  nnããoo  ppaaggaammeennttoo  ddooss  aauuttooss  nnoo  pprraazzoo  aacciimmaa  cciittaaddoo  iinncciiddiirráá  nnaa  iinnssccrriiççããoo  nnaa  DDíívviiddaa  AAttiivvaa  ddoo  
MMuunniiccííppiioo,,  ppaarraa  ppoosstteerriioorr  ccoobbrraannççaa  jjuuddiicciiaall.. 

AAUUTTUUAADDOO PPRROOCCEESSSSOO//AANNOO DDEESSCCRRIIÇÇÃÃOO VVAALLOORR

GABRIEL TARCIS SILVÉRIO SABINO 5001/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0378 R$ 120,00

PAULO GABRIEL R VIEIRA ROSA 6957/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0335 R$ 5.000,00

LUIZ GUSTAVO DATORRE 6419/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0333 R$ 5.000,00

NILSON RAMOS GABRIEL 6162/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0269 R$ 200,00

JANAINA SANTOS QUIRINO 6182/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0270 R$ 200,00

MAURICIO GERALDO VALLIM ME 5856/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0565 R$ 5.000,00

WAGNER NOGUEIRA SANTOS 5703/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0317 R$ 120,00

PEDRO ANTERO GOMES FERRAZ 5699/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0394 R$ 200,00

GUILHERME AUGUSTO BORGES 5698/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0316 R$ 120,00

GUILHERME HENRIQUE AVILES 5673/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0396 R$ 200,00

FRANCIELI PIRES PERINOTTI 5676/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0319 R$ 120,00

DANIEL VIEIRA VALVERDE 5672/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0397 R$ 200,00

CAIO ANDRADE DE PAULA 5544/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0196 R$ 120,00

MARIA AUXILIADORA SILVA RUI 5517/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0561 R$ 500,00

JHONATAN WALKER ZANELLI DA SILVA 5518/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0556 R$ 200,00

FRANCIVALDO DA SILVA BEZERRA 5295/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0325 R$ 100,00

JONAS AUGUSTO DA SILVA 5250/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0377 R$ 120,00

ALEX CESAR DE OLIVEIRA PINTO 5245/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0314 R$ 120,00

DANILO GERMINARI DOROZZI 5234/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0264 R$ 120,00

HAROLDO JOSE S. FERREIRA JUNIOR 5247/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0311 R$ 120,00

ISAIAS PIANTON DE MELLO 5178/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0388 R$ 120,00

GUILHERME FERMINIO AMORIM 5137/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0695 R$ 120,00

JACOMO GONÇALVES LEITE 5140/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0696 R$ 120,00

DIEGO BATISTA DA SILVA 5075/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0260 R$ 120,00

ANDRE THOMAS OLIVEIRA DICRISTI 5073/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0257 R$ 120,00

JOÃO HENRIQUE ALEXANDRE 4999/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0366 R$ 120,00

JÉSSICA FELIX RODRIGUES OLIVEIRA 4991/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0376 R$ 120,00

FABIO FRANCISCO SARDELI 9242/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0939 R$ 200,00

LETICIA COURELLE GERES 9197/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0324 R$ 200,00

RODRIGO LUIZ DA SILVA 9146/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0549 R$ 500,00

CELSO RICARDO ROCHETTO 9196/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0742 R$ 500,00

PAULO SERGIO RAGASSI JUNIOR 9236/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0945 R$ 200,00

JOÃO PAULO SOUZA GRACIANO 9177/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0231 R$ 200,00

LUIZ GUSTAVO GAPARRON 9143/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0273 R$ 200,00

WILSON ROBERTO PEREZIN MEI 9202/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0745 R$ 5.000,00

TIAGO DA SILVA FELÍCIO 9151/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0274 R$ 200,00

FELIPE DA SILVA FELÍCIO 9201/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0750 R$ 200,00

LIVIA MARIA SILVA RAMOS 9207/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0236 R$ 200,00

JOSÉ FERNANDO DE SOUSA 8781/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0229 R$ 200,00

SIMONE CRISTINA SANTOS GOUVEA 8401/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0225 R$ 500,00

JOSE ANTONIO GOMES JUNIOR 8111/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0223 R$ 5.000,00

 TRIBUTAÇÃO
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 AAUUTTUUAADDOO PPRROOCCEESSSSOO//AANNOO DDEESSCCRRIIÇÇÃÃOO VVAALLOORR

VALDENI BELIZÁRIO MEI 7915/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0935 R$ 500,00

PIZZARIA SAN GENARO S JOÃO LTDA 7869/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0574 R$ 2.000,00

STEPHANE PAULA SOUZA IZIDORO 7601/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0216 R$ 5.000,00

TR3S QUINTAL BAR LTDA 7553/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0215 R$ 5.000,00

JOSÉ EURÍPEDES DA SILVA & CIA LTDA 6956/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0338 R$ 2.000,00

PIZZARIA SAN GENARO S JOÃO LTDA 6955/2021 MULTA COVID19 LEI 4714/2020 AIIM 0336 R$ 2.000,00

TR3S QUINTAL BAR LTDA 10516/2021 MULTA COVID19 LEI 1414/2020 AIIM 0282 R$ 8.000,00

                 

São João da Boa Vista, 18 de novembro de 2021.

Diogo Leonel das Chagas
Diretor do Departamento de Finanças
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FFIINNAAIISS
COMTUR



7   Município de São João da Boa Vista, Sextafeira, 19 de novembro de 2.021  Ano 2.021  Edição 1.120  Comp.  



8                                            Município de São João da Boa Vista, Sextafeira, 19 de novembro de 2.021  Ano 2.021  Edição 1.120  Comp. 



9                                            Município de São João da Boa Vista, Sextafeira, 19 de novembro de 2.021  Ano 2.021  Edição 1.120  Comp. 



10                                            Município de São João da Boa Vista, Sextafeira, 19 de novembro de 2.021  Ano 2.021  Edição 1.120  Comp. 



11                                            Município de São João da Boa Vista, Sextafeira, 19 de novembro de 2.021  Ano 2.021  Edição 1.120  Comp. 


		2021-11-19T15:21:29-0300
	MUNICIPIO DE SAO JOAO DA BOA VISTA:46429379000150




